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Termo de Referência  
1. Definição Do Objeto (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea a) 

Registro de preço a aquisição de ração para cães e gatos, destinada aos animais sob 
responsabilidade do Setor de Bem-Estar Animal, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

Item Descrição do produto Unidade 

de Medida 

Quantidade Média Valor 
unitário 

Média Valor 
total 

01 Ração para cães adultos sabor carne  

Umidade (máx.) 100 g/kg (10%), proteína bruta 

(mín.) 210 g/kg (21%), extrato etéreo (mín.) 90 

g/kg (9%), matéria mineral (máx.)  

85 g/kg (8,5%), matéria fibrosa (máx.) 50 g/kg 

(5%), cálcio (máx.) 20g/kg (2%), cálcio (mín.) 

5.800 mg/kg (0,58%), fósforo (mín.)  

4.600mg/kg (0,46%), sódio (mín.) 1.200 mg/kg 

(0,12%), potássio (mín.) 5.800 mg/kg (0,58%), 

ômega 6 (mín.) 18,5g/kg (1,8%), ômega 3 (mín.) 

1.300 mg/kg (0,13%) 

Saco 20Kg 200 148,57 29.714,00 

02 Ração para gatos adultos 

Umidade (máx.) 100g/kg (10%), proteína bruta 

(mín.) 300g/kg (30%), extrato etéreo (mín.) 

100g/kg (10%), matéria mineral (máx.)  

90 g/kg (9%), matéria fibrosa (máx.) 35 g/kg 

(3,5%), cálcio (máx.) 16g/kg (1,6%), cálcio (mín.) 

6.000mg/kg (0,60%), fósforo (mín.)  

4.000 mg/kg (0,4%), sódio (mín.) 1.000 mg/kg 

(0,1%), taurina (mín.) 1.000 mg/kg (0,1%), ômega 

6 (mín.) 20g/kg (2%), ômega 3 (mín.) 940 mg/kg 

(0,094%) 

Saco 20kg 30 218,23 6.546,90 

TOTAL 36.260,90 

 

 

2. Fundamentação da contratação (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea b) 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir alimentação adequada, balanceada e 
contínua aos animais assistidos pelo Setor de Bem-Estar Animal, contribuindo diretamente para 
a manutenção da saúde, bem-estar e recuperação dos mesmos. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=a)%20defini%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20inclu%C3%ADdos%20sua%20natureza%2C%20os%20quantitativos%2C%20o%20prazo%20do%20contrato%20e%2C%20se%20for%20o%20caso%2C%20a%20possibilidade%20de%20sua%20prorroga%C3%A7%C3%A3o%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=b)%20fundamenta%C3%A7%C3%A3o%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20que%20consiste%20na%20refer%C3%AAncia%20aos%20estudos%20t%C3%A9cnicos%20preliminares%20correspondentes%20ou%2C%20quando%20n%C3%A3o%20for%20poss%C3%ADvel%20divulgar%20esses%20estudos%2C%20no%20extrato%20das%20partes%20que%20n%C3%A3o%20contiverem%20informa%C3%A7%C3%B5es%20sigilosas%3B
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A opção por rações de categoria premium fundamenta-se na qualidade nutricional superior, 
com formulações específicas que atendem às necessidades fisiológicas dos animais, 
promovendo melhor digestibilidade, fortalecimento do sistema imunológico e redução de riscos 
à saúde. 

3. Descrição da solução como um todo (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea c) 

A solução compreende o fornecimento de ração seca para cães e gatos, de categoria premium 
ou superior, devidamente registrada nos órgãos competentes, atendendo às normas vigentes 
de qualidade e segurança alimentar animal. 
 

Os produtos deverão: 
-Possuir composição nutricional balanceada conforme níveis de garantia – Tópico 1; 
-A data de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; 
-Ser entregues em embalagens íntegras e devidamente lacradas. 
 

4. Requisitos da contratação; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea d) 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, com entregas semanais, com pedido 
mínimo a partir de 01 saco, conforme demanda da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente 

As entregas periódicas têm por objetivo: 

• Garantir a adequada rotatividade do estoque; 
• Evitar perdas por vencimento ou armazenamento inadequado; 
• Assegurar o fornecimento contínuo de alimento aos animais. 

A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte adequado dos produtos, garantindo a 
integridade e qualidade até o local de entrega. 

 

5. Modelo de execução do objeto (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea e) 

Prazo e condições de entrega: os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, 
semanal conforme solicitação da Secretaria requerente, visando o atendimento num prazo de 
até 12 meses e atentando para datas de validade dos produtos que deverá ser de no mínimo 6 
meses.  
 

6. Modelo de gestão do contrato (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea f) 

A entrega e fiscalização do objeto ficará a cargo dos responsáveis nomeados como gestor e 
fiscal de contrato  

 

7. Critérios de medição e de pagamento; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea g) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=c)%20descri%C3%A7%C3%A3o%20da%20solu%C3%A7%C3%A3o%20como%20um%20todo%2C%20considerado%20todo%20o%20ciclo%20de%20vida%20do%20objeto%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=d)%20requisitos%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=e)%20modelo%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%2C%20que%20consiste%20na%20defini%C3%A7%C3%A3o%20de%20como%20o%20contrato%20dever%C3%A1%20produzir%20os%20resultados%20pretendidos%20desde%20o%20seu%20in%C3%ADcio%20at%C3%A9%20o%20seu%20encerramento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=f)%20modelo%20de%20gest%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20que%20descreve%20como%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto%20ser%C3%A1%20acompanhada%20e%20fiscalizada%20pelo%20%C3%B3rg%C3%A3o%20ou%20entidade%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=g)%20crit%C3%A9rios%20de%20medi%C3%A7%C3%A3o%20e%20de%20pagamento%3B
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O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega do objeto, 
mediante apresentação pela Contratada da respectiva Nota Fiscal, desde que devidamente 
aceito e aprovado pela Secretaria ou Setor Requerente. 
 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea h) 

As formas e critérios de seleção do fornecedor será aquele que apresentar MENOR PREÇO 
POR ITEM obedecido as exigências de suas habilitações e dos fornecimentos do objeto 
conforme solicitado e descrito neste Termo de Referência. 

9. Estimativas do valor da contratação (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea i) 

Com base na pesquisa de mercado realizada junto à três fornecedores, o valor médio de preço 
encontrado foi de R$ 36.260,90 (tinta e seis mil, duzentos e sessenta reais e noventa 
centavos). 

FOI UTILIZADA PARA A COLETA DE PREÇOS: M. Roque Rasteiro Artigos Veterinários Me, 
61023225 Luis Felipe Eiras Garcia e Agroterra Shopping Rural 

METODOLOGIA ADOTADA: Foi utilizado o resultado final das propostas, calculando a média 

entre elas. 

Anexa-se cotações de preços realizadas 

Este Termo de Referência visa estabelecer as condições para o fornecimento do objeto, 

objetivando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes 

 

 

10. adequação orçamentária; (Art. 6º, Inciso XXIII, alínea j) 

 

 

 

 

 

 

Despesa Orgão Unidade Descrição Funcional Elemento Descrição 

532 02.15 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO 
E MEIO 

AMBIENTE  

 
 

18.541.0025.2.074 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=h)%20forma%20e%20crit%C3%A9rios%20de%20sele%C3%A7%C3%A3o%20do%20fornecedor%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=i)%20estimativas%20do%20valor%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%2C%20acompanhadas%20dos%20pre%C3%A7os%20unit%C3%A1rios%20referenciais%2C%20das%20mem%C3%B3rias%20de%20c%C3%A1lculo%20e%20dos%20documentos%20que%20lhe%20d%C3%A3o%20suporte%2C%20com%20os%20par%C3%A2metros%20utilizados%20para%20a%20obten%C3%A7%C3%A3o%20dos%20pre%C3%A7os%20e%20para%20os%20respectivos%20c%C3%A1lculos%2C%20que%20devem%20constar%20de%20documento%20separado%20e%20classificado%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=j)%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20or%C3%A7ament%C3%A1ria%3B
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